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S2­C3T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10510.004206/2009­59 

Recurso nº  001.729   Voluntário 

Acórdão nº  2302­01.729  –  3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária  
Sessão de  17 de abril de 2012 

Matéria  CONTRIBUIÇÕES  PREVIDENCIÁRIAS  ­  NFLD 

Recorrente  HOSPITAL E MATERNIDADE NOSSO SENHOR DOS PASSSOS 

Recorrida  FAZENDA  NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/01/2006 a 31/12/2007 
PROCESSO  ADMINISTRATIVO  FISCAL.  RECURSO  VOLUNTÁRIO. 
IMPUGNAÇÃO INOVADORA. PRECLUSÃO.  
No  Processo  Administrativo  Fiscal,  dada  à  observância  aos  princípios 
processuais da  impugnação específica e da preclusão,  todas as alegações de 
defesa  devem  ser  concentradas  na  impugnação,  não  podendo  o  órgão  ad 
quem  se  pronunciar  sobre  matéria  antes  não  questionada,  sob  pena  de 
supressão de instância e violação ao devido processo legal. 
CONTRIBUIÇÕES  PREVIDENCIÁRIAS.  ISENÇÃO.  ART.  195,  §7º  DA 
CF/88. REQUISITOS. ART. 55 DA LEI Nº 8.212/91. 
A isenção de contribuições previdenciárias somente será deferida à entidade 
beneficente de assistência social que atender, cumulativamente, aos requisitos 
fixados no art. 55 da Lei nº 8.212/91. 
A ausência de requisição formal de reconhecimento de  isenção e a carência 
do  Ato  Declaratório  concessivo  desautorizam  o  sujeito  passivo  ao 
autoenquadramento como isento e à fruição do benefício tributário em realce. 
Recurso Voluntário Negado  

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os membros da 2ª TO/3ª CÂMARA/2ª SEJUL/CARF/MF/DF, 
por  unanimidade  de  votos,  em  conhecer  parcialmente  do  recurso  e,  na  parte  conhecida,  em 
negar­lhe provimento, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 

 

Marco André Ramos Vieira ­ Presidente.  
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Arlindo da Costa e Silva ­ Relator. 

 

Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros: Marco André Ramos 
Vieira (Presidente de Turma), Manoel Coelho Arruda Junior (Vice­presidente de turma), Liége 
Lacroix Thomasi, Vera Kempers de Moraes Abreu e Arlindo da Costa e Silva.  

  

Relatório 

Período de apuração: 01/01/2006 a 31/12/2007. 
Data da lavratura do AIOP: 20/11/2009. 
Data da Ciência do AIOP: 25/11/2009. 

 

Trata­se de crédito  tributário  lançado em desfavor da Entidade em epígrafe, 
consistente em contribuições previdenciárias a cargo da empresa destinadas a outras entidades 
e  fundos,  a  saber,  FNDE,  INCRA,  SESC,  SENAC  e  SEBRAE,  incidentes  sobre  as 
remunerações  pagas,  creditadas  ou  devidas  a  segurados  empregados,  consoante  declarações 
prestadas pelo contribuinte em GFIP, conforme descrito no Relatório Fiscal a fls. 19/22. 

Informa  a  Autoridade  Lançadora  que  o  sujeito  passivo  apresentou  GFIP 
registrando código FPAS 639, específica para entidades isentas, embora a entidade notificada 
não fosse titular do direito a tal benefício fiscal.  

Irresignado  com  o  supracitado  lançamento  tributário,  o  sujeito  passivo 
apresentou impugnação a fls. 27/34. 

A  Delegacia  da  Receita  Federal  do  Brasil  de  Julgamento  em  Salvado/BA 
lavrou  Decisão  Administrativa  textualizada  no  Acórdão  a  fls.  72/75  julgando  procedente  o 
lançamento e mantendo o crédito tributário em sua integralidade. 

O  Sujeito  Passivo  foi  cientificado  da  decisão  de  1ª  Instância  no  dia 
14/04/2011, conforme Aviso de Recebimento a fl. 78. 

Inconformado  com  a  decisão  exarada  pelo  órgão  administrativo  julgador  a 
quo, o ora Recorrente interpôs recurso voluntário, a fls. 79/87, respaldando sua inconformidade 
em argumentação desenvolvida nos seguintes elementos: 

§  Que  a  autuação  foi  resultante  da Decisão  Judicial  nº  70/2009  que  havia 
indeferido pedido de isenção, a qual foi revogada em 2ª instância;  

§  Que as razões para o indeferimento da isenção garantida à Recorrente pela 
CF/88 deixaram de existir, tendo em vista que a entidade atende todos os 
requisitos do CTN; 

§  Que  a  lei  9.732/98  é  inconstitucional  eis  que  estabeleceu  uma  série  de 
restrições  para  a  fruição  da  imunidade  de  que  trata  o  art.  195,  §7º  da 
CF/88, as quais praticamente inviabilizam o benefício constitucional; 
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§  Que o acórdão recorrido, ao afirmar que o Recorrente não é abraçado pelo 
art.  203  da  CF/88,  apresenta  uma  interpretação  que  restringe  as 
determinações constitucionais; 

§  Que  os  requisitos  a  serem  obedecidos  pela  entidade Recorrente  para  ter 
direito  à  imunidade  tributária  são  aqueles  determinados  pelo  art.  14  do 
CTN; 

§  Que é reconhecida pelos órgãos certificadores como Entidade Beneficente 
de Assistência Social, tendo direito à imunidade tributária; 

§  Que  a  lei  nº  12.101/2009  revogou  todos  os  artigos  das  leis  anteriores 
relacionados  à matéria. Aduz  que  o  citado  diploma  legal,  ao  estabelecer 
critérios para a concessão de isenção para as entidades reconhecidas como 
beneficentes  de  assistência  social  não  mais  exige  o  pedido  de 
reconhecimento de isenção perante o INSS. Entende o Recorrente que a lei 
nova,  por  ser  mais  benéfica  ao  contribuinte,  aplica­se  a  ato  ou  fato 
pretérito,  em  razão  do  princípio  da  retroatividade  benigna  fixado  no  art. 
106, ‘c’ do CTN, haja vista que no período fiscalizado atendeu a todos os 
requisitos  da  Lei  nº  8.212/91,  exceto  o  pedido  de  reconhecimento  de 
isenção ao INSS, pedido esse agora não mais exigido pela lei nova;  

§  Que os  juros  e  as multas  aplicadas  caracterizam verdadeiro  confisco das 
receitas da entidade recorrente;  

 

Ao fim, requer a reforma da decisão recorrida. 

 

Relatados sumariamente os fatos relevantes. 

 

Voto            

Conselheiro Arlindo da Costa e Silva, Relator. 

 

1.   DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE  

1.1.  DA TEMPESTIVIDADE 

O sujeito passivo  foi  válida  e eficazmente  cientificado da decisão  recorrida 
no dia 14/04/2001. Havendo sido o recurso voluntário protocolado no dia 29 de abril do mesmo 
ano, há que se reconhecer a tempestividade do recurso interposto. 

 

1.2.  DO CONHECIMENTO DO RECURSO. 
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Afirma o Recorrente que a lei 9.732/98 é inconstitucional eis que estabeleceu 
uma série de restrições para a fruição da imunidade de que trata o art. 195, §7º da CF/88, as 
quais praticamente inviabilizam o benefício constitucional.  

Argumenta, também, que a lei nº 12.101/2009 revogou todos os artigos das leis 
anteriores  relacionados  à matéria.  Aduz  que  o  citado  diploma  legal,  ao  estabelecer  critérios 
para a concessão de isenção para as entidades reconhecidas como beneficentes de assistência 
social  não  mais  exige  o  pedido  de  reconhecimento  de  isenção  perante  o  INSS.  Entende  o 
Recorrente  que  a  lei  nova,  por  ser  mais  benéfica  ao  contribuinte,  aplica­se  a  ato  ou  fato 
pretérito, em razão do princípio da retroatividade benigna fixado no art. 106, ‘c’ do CTN, haja 
vista  que  no  período  fiscalizado  atendeu  a  todos  os  requisitos  da  Lei  nº  8.212/91,  exceto  o 
pedido  de  reconhecimento  de  isenção  ao  INSS,  pedido  esse  agora não mais  exigido  pela  lei 
nova. 

Pondera,  igualmente,  que  os  requisitos  a  serem  obedecidos  pela  entidade 
Recorrente  para  ter  direito  à  imunidade  tributária  são  aqueles  determinados  pelo  art.  14  do 
CTN. Aduz que as razões para o indeferimento da isenção garantida à Recorrente pela CF/88 
deixaram de existir, tendo em vista que a entidade atende todos os requisitos do CTN. 

Por  derradeiro,  entende  o  Recorrente  que  os  juros  e  as  multas  aplicadas 
caracterizam verdadeiro confisco das receitas da entidade recorrente; 

Tais alegações, todavia, não poderão ser objeto de deliberação por esta Corte 
Administrativa eis que as matérias nelas aventadas não foram oferecidas à apreciação da Corte 
de 1ª Instância, não integrando, por tal motivo, a decisão ora guerreada. 

Com  efeito,  compulsando  a  Peça  de  Defesa  ao  Auto  de  Infração  em 
julgamento,  verificamos  que  as  alegações  acima postadas  inovam o Processo Administrativo 
Fiscal ora em apreciação. Tais matérias não foram, nem mesmo indiretamente, suscitadas pelo 
impugnante  em  sede  de  defesa  administrativa  em  face  do  lançamento  tributário  que  ora  se 
discute. 

Os  alicerces  do  Processo  Administrativo  Fiscal  encontram­se  fincados  no 
Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, cujo  art. 16,  III  estipula que a  impugnação deve 
mencionar  os  motivos  de  fato  e  de  direito  em  que  se  fundamenta  a  defesa,  os  pontos  de 
discordância e as  razões e provas que possuir. Em plena sintonia com tal preceito normativo 
processual, o art. 17 dispõe de forma hialina que a matéria que não tenha sido expressamente 
contestada pelo impugnante será considerada legalmente como não impugnada. 

Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972  
Art. 16. A impugnação mencionará: 
(...) 
III  ­  os motivos  de  fato  e  de  direito  em  que  se  fundamenta,  os 
pontos  de  discordância  e  as  razões  e  provas  que  possuir; 
(Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993) 
(...) 
§4º  A  prova  documental  será  apresentada  na  impugnação, 
precluindo o direito de o impugnante fazê­lo em outro momento 
processual, a menos que: (Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997) 

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação 
oportuna,  por  motivo  de  força  maior;(Incluído  pela  Lei  nº 
9.532, de 1997) 
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b)  refira­se  a  fato  ou  a  direito  superveniente;(Incluído  pela 
Lei nº 9.532, de 1997) 
c)  destine­se  a  contrapor  fatos  ou  razões  posteriormente 
trazidas aos autos.(Incluído pela Lei nº 9.532, de 1997) 

 
Art.  17.  Considerar­se­á  não  impugnada  a  matéria  que  não 
tenha sido expressamente contestada pelo impugnante. (Redação 
dada pela Lei nº 9.532, de 1997) 

 

As  disposições  inscritas  no  art.  17  do  Dec.  nº  70.235/72  espelham,  no 
Processo Administrativo Fiscal, o princípio processual da impugnação específica retratado no 
art. 302 do Código de Processo Civil, assim redigido: 

Código de Processo Civil  
Art. 302. Cabe também ao réu manifestar­se precisamente sobre 
os  fatos  narrados  na  petição  inicial.  Presumem­se  verdadeiros 
os fatos não impugnados, salvo: 
I ­ se não for admissível, a seu respeito, a confissão; 
II ­ se a petição inicial não estiver acompanhada do instrumento 
público que a lei considerar da substância do ato; 
III ­ se estiverem em contradição com a defesa, considerada em 
seu conjunto. 

Parágrafo  único.  Esta  regra,  quanto  ao  ônus  da  impugnação 
especificada  dos  fatos,  não  se  aplica  ao  advogado  dativo,  ao 
curador especial e ao órgão do Ministério Público. 

 

Deflui  da  normatividade  jurídica  inserida  pelos  comandos  insculpidos  no 
Decreto nº 70.235/72 e no Código de Processo Civil, na interpretação conjunta autorizada pelo 
art.  108  do  CTN,  que  o  impugnante  carrega  como  fardo  processual  o  ônus  da  impugnação 
específica, a ser levada a efeito no momento processual apropriado, in casu, no prazo de defesa 
assinalado  expressamente  no  Auto  de  Infração,  observadas  as  condições  de  contorno 
assentadas no relatório intitulado IPC – Instruções para o Contribuinte. 

Nessa  perspectiva,  a  matéria  específica  não  expressamente  impugnada  em 
sede de defesa administrativa será considerada como verdadeira, precluindo processualmente a 
oportunidade de impugnação ulterior, não podendo ser alegada em grau de recurso. 

Saliente­se  que  as  diretivas  ora  enunciadas  não  conflitam  com  as  normas 
perfiladas no art. 473 do CPC, aplicado subsidiariamente no processo administrativo tributário, 
a qual exclui das partes a faculdade discutir, no curso do processo, as questões já decididas, a 
cujo respeito já se operou a preclusão.  

De  outro  eito,  cumpre  esclarecer,  eis  que  pertinente,  que  o  Recurso 
Voluntário consubstancia­se num instituto processual a ser manejado para expressar, no curso 
do  processo,  a  inconformidade  do  sucumbente  em  face  de  decisão  proferida  pelo  órgão 
julgador a quo que lhe tenha sido desfavorável, buscando reformá­la. Não exige o dispêndio de 
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energias  intelectuais  no  exame  da  legislação  em  abstrato  a  conclusão  de  que  o  recurso 
pressupõe a  existência de uma decisão precedente, dimanada por um órgão  julgador postado 
em posição processual hierarquicamente inferior. 

Não se mostra despiciendo frisar, eis que pertinente, que o efeito devolutivo 
do recurso não implica a revisão integral do lançamento à instância revisora, mas, tão somente, 
a  devolução  da  decisão  proferida  pelo  órgão  a  quo,  a  qual  será  revisada  pelo Colegiado  ad 
quem. 

Assim,  não  havendo  a  decisão  vergastada  se  manifestado  sob  determinada 
questão do lançamento, eis que não expressamente impugnada pelo sujeito passivo, não há que 
se falar em reforma do julgado em relação a tal questão, eis que a respeito dela nada consta no 
acórdão hostilizado. É gravitar em torno do nada. 

Nesse  contexto,  à  luz  do  que  emana,  com  extrema  clareza,  do  Direito 
Positivo, permeado pelos princípios processuais da impugnação específica e da preclusão, que 
todas as alegações de defesa devem ser concentradas na impugnação, não podendo o órgão ad 
quem se pronunciar sobre matéria antes não questionada, sob pena de supressão de instância e 
violação ao devido processo legal. 

Além disso, nos termos do art. 17 do Decreto nº 70.235/72, as matérias não 
expressamente  contestadas  pelo  impugnante  em  sede  de defesa  ao  lançamento  tributário  são 
juridicamente  consideradas  como  não  impugnadas,  não  se  instaurando  qualquer  litígio  em 
relação a elas, sendo processualmente inaceitável que o Recorrente as resgate das cinzas para 
inaugurar, em segunda instância, um novo front de inconformismo em face do lançamento que 
se opera. 

O conhecimento de questões inovadoras, não levadas antes ao conhecimento 
do  Órgão  Julgador  Primário,  representaria,  por  parte  desta  Corte,  negativa  de  vigência  ao 
preceito insculpido no art. 17 do Decreto nº 70.235/72, provimento este que somente poderia 
emergir do Poder Judiciário. 

Por tais razões, as matérias abordadas nos primeiros parágrafos deste tópico, 
não poderão ser conhecidas por este Colegiado. 

 

Presentes  os  demais  requisitos  de  admissibilidade do  recurso,  dele  conheço 
parcialmente. 

Ante a inexistência de questões preliminares, passamos ao exame do mérito. 

 

2.  DO MÉRITO 

Cumpre,  de  plano,  assentar  que  não  serão  objeto  de  apreciação  por  este 
Colegiado  as  matérias  não  expressamente  impugnadas  pelo  Recorrente,  as  quais  serão 
consideradas como verdadeiras, assim como as questões já decididas pelo órgão Julgador de 1ª 
instância não expressamente contestadas pelo sujeito passivo em seu  instrumento de Recurso 
Voluntário, as quais se presumirão como anuídas pela parte. 
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3.1.   DA ISENÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

Por definição legal, constitui­se tributo toda prestação pecuniária compulsória, 
expressa  em moeda  ou  cujo  valor  nela  se  possa  exprimir,  que  não  constitua  sanção  de  ato 
ilícito,  instituída  em  lei  e  cobrada  mediante  atividade  administrativa  plenamente  vinculada. 
Originariamente,  o  CTN  elencou  como  tributos  os  impostos,  as  taxas  e  as  contribuições  de 
melhoria.  

Com  o  advento  da  publicação  da  nova  Carta  Constitucional,  tanto  a  mais 
balizada doutrina, como também, os tribunais superiores, máxime o STF, passaram a acomodar 
no  conceito  de  Tributo  também  as  contribuições  sociais  bem  como  os  empréstimos 
compulsórios,  em  virtude  de  essas  exações  ostentarem  igualmente  os  elementos  objetivos 
caracterizadores fixados no art. 3º do CTN. 

Código Tributário Nacional ­ CTN  

Art.  3º  Tributo  é  toda  prestação  pecuniária  compulsória,  em 
moeda ou cujo  valor nela  se possa  exprimir,  que não constitua 
sanção  de  ato  ilícito,  instituída  em  lei  e  cobrada  mediante 
atividade administrativa plenamente vinculada. 
 
Art.  4º A  natureza  jurídica  específica  do  tributo  é  determinada 
pelo  fato  gerador  da  respectiva  obrigação,  sendo  irrelevantes 
para qualificá­la: 
 I  ­  a  denominação  e  demais  características  formais  adotadas 
pela lei; 
 II ­ a destinação legal do produto da sua arrecadação. 
 
Art.  5º  Os  tributos  são  impostos,  taxas  e  contribuições  de 
melhoria.  

 

A Constituição da República estabeleceu no §7º do seu art. 195 serem isentas 
de  contribuição  para  a  seguridade  social  as  entidades  beneficentes  de  assistência  social  que 
atendam às exigências estabelecidas em lei. 

Constituição Federal de 1988  
Art.  195.  A  seguridade  social  será  financiada  por  toda  a 
sociedade,  de  forma  direta  e  indireta,  nos  termos  da  lei, 
mediante  recursos  provenientes  dos  orçamentos  da União,  dos 
Estados,  do Distrito Federal  e  dos Municípios,  e  das  seguintes 
contribuições sociais:  
I ­ do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada 
na  forma da  lei,  incidentes sobre:  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20/98) 
a) a  folha de  salários  e demais  rendimentos do  trabalho pagos 
ou  creditados,  a  qualquer  título,  à  pessoa  física  que  lhe  preste 
serviço,  mesmo  sem  vínculo  empregatício;  (Incluído  pela 
Emenda Constitucional nº 20/98) 
b)  a  receita  ou  o  faturamento;  (Incluído  pela  Emenda 
Constitucional nº 20/98) 
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c) o lucro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 20/98) 
II  ­  do  trabalhador  e  dos  demais  segurados  da  previdência 
social, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão 
concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata 
o art. 201; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98) 
(...) 
§7º  ­  São  isentas  de  contribuição  para  a  seguridade  social  as 
entidades  beneficentes  de  assistência  social  que  atendam  às 
exigências estabelecidas em lei. (grifos nossos)  
 

Cabe inicialmente trazer à tona que a matéria relativa ao estabelecimento de 
parâmetros  e  condições  para  concessão  de  isenção  de  contribuições  previdenciárias  às 
entidades  beneficentes  de  assistência  social  não  foi  incluída,  pela  CF/88,  nas  hipóteses  de 
reserva  de  Lei  Complementar,  de  forma  que  o  documento  legislativo  com  vocação  para  o 
atendimento de tais afazeres é a lei ordinária federal. 

A  questão  ora  em  debate  já  foi  bater  às  portas  da  Suprema  Corte 
Constitucional, no julgamento da Ação Direta de Constitucionalidade nº 1/DF, da Relatoria do 
Min. Moreira Alves,  que  assentou “A  jurisprudência desta Corte,  sob o  império da Emenda 
Constitucional nº 1/69 – e a Constituição atual não alterou este sistema – se firmou no sentido 
de  que  só  se  exige  lei  complementar  para  as  matérias  cuja  disciplina  a  Constituição 
expressamente faz tal exigência e, se porventura a matéria, disciplinada por lei cujo processo 
legislativo observado tenha sido o da lei complementar, não seja daquelas para que a Carta 
Magna  exige  essa  modalidade  legislativa,  os  dispositivos  que  tratam  dela  se  têm  como 
dispositivos de lei ordinária”. (grifos nossos)  

Sintonizado  na  mesma  frequência  da  Suprema  Corte,  o  Senado  Federal 
entrou com cerol fino na questão em relevo, fazendo expedir o Comunicado do Senado Federal 
SM/N° 805/91, de 12 de agosto de 1991, o qual cortou na mão qualquer dúvida ainda renitente 
a  respeito  do  Instrumento  Normativo  com  aptidão  para  a  delimitação  das  condições  de 
contorno da hipótese de não incidência em debate, ad litteris et verbis: 

SENADO FEDERAL – SM nº 805/91  
Em 12 de agosto de 1991.  
 
Senhor Ministro. 
 
Com  referência  ao  oficio  n°  543/P,  de  7  de  agosto  corrente, 
desse Tribunal, cumpre­me comunicar a Vossa Excelência que o 
§7° do art. 195 da Constituição Federal foi regulamentado pelo 
art.  55  da  Lei  n°  8.212,  de  24  de  julho  de  1991,  publicada no 
Diário Oficial da União do dia seguinte.  
 
Aproveito  a  oportunidade  para  apresentar  a  Vossa  Excelência 
protestos de estima e consideração.  
 
Senador MAURO BENEVIDES ­ Presidente 

 

Diante desse  cenário,  não  restam mais  dúvidas  de  que  a matéria  atinente  à 
isenção  ora  em  abordagem  houve  por  confiada  à  Lei  nº  8.212/91,  cujo  art.  55  estabeleceu 
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expressamente  serem  isentas  de  contribuições  previdenciárias  a  entidade  beneficente  de 
assistência social que atendesse, cumulativamente, aos seguintes requisitos: 

a)  Ser  reconhecida  como  de  utilidade  pública  federal  e  estadual  ou  do 
Distrito Federal ou municipal; 

b)  Ser  portadora  do  Certificado  e  do  Registro  de  Entidade  de  Fins 
Filantrópicos, fornecido pelo Conselho Nacional de Assistência Social, o 
qual deve ser renovado a cada três anos; 

c)  Promover  gratuitamente  e  em  caráter  exclusivo  a  assistência  social 
beneficente  a  pessoas  carentes,  em  especial  a  crianças,  adolescentes, 
idosos e portadores de deficiência; 

d)  Não  perceber  seus  diretores,  conselheiros,  sócios,  instituidores  ou 
benfeitores,  remuneração  e  não  usufruam  vantagens  ou  benefícios  a 
qualquer título; 

e)  Aplicar  integralmente o eventual  resultado operacional na manutenção e 
desenvolvimento  de  seus  objetivos  institucionais  apresentando, 
anualmente  ao  órgão  do  INSS  competente,  relatório  circunstanciado  de 
suas atividades. 

 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991  
Art. 55. Fica isenta das contribuições de que tratam os arts. 22 e 
23  desta  Lei  a  entidade  beneficente  de  assistência  social  que 
atenda aos seguintes requisitos cumulativamente:  
I ­ seja reconhecida como de utilidade pública federal e estadual 
ou do Distrito Federal ou municipal;  
II ­ seja portadora do Certificado e do Registro de Entidade de 
Fins  Filantrópicos,  fornecido  pelo  Conselho  Nacional  de 
Assistência Social, renovado a cada três anos;  
II­seja  portadora  do  Registro  e  do  Certificado  de  Entidade 
Beneficente  de  Assistência  Social,  fornecidos  pelo  Conselho 
Nacional  de  Assistência  Social,  renovado  a  cada  três  anos; 
(Redação dada pela Medida Provisória nº 2.187­13, de 2001).  
III  ­  promova,  gratuitamente  e  em  caráter  exclusivo,  a 
assistência social beneficente a pessoas carentes, em especial a 
crianças,  adolescentes,  idosos  e  portadores  de  deficiência; 
(Redação dada pela Lei nº 9.732, de 1998).  
IV  ­  não  percebam  seus  diretores,  conselheiros,  sócios, 
instituidores  ou  benfeitores,  remuneração  e  não  usufruam 
vantagens ou benefícios a qualquer título;  
V  ­  aplique  integralmente  o  eventual  resultado  operacional  na 
manutenção  e  desenvolvimento  de  seus  objetivos  institucionais 
apresentando,  anualmente  ao  órgão  do  INSS  competente, 
relatório  circunstanciado  de  suas  atividades.  (Redação  dada 
pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).  
§1º  Ressalvados  os  direitos  adquiridos,  a  isenção  de  que  trata 
este  artigo  será  requerida  ao  Instituto  Nacional  do  Seguro 
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Social­INSS, que terá o prazo de 30 (trinta) dias para despachar 
o pedido. 
§2º A isenção de que trata este artigo não abrange empresa ou 
entidade que, tendo personalidade jurídica própria, seja mantida 
por outra que esteja no exercício da isenção.  
§3º Para  os  fins  deste  artigo,  entende­se  por  assistência  social 
beneficente a prestação gratuita de benefícios e serviços a quem 
dela necessitar. (Incluído pela Lei nº 9.732, de 1998).  
§4o  O  Instituto Nacional  do  Seguro  Social  ­  INSS  cancelará  a 
isenção se verificado o descumprimento do disposto neste artigo. 
(Incluído pela Lei nº 9.732, de 1998. 
§5o Considera­se também de assistência social beneficente, para 
os fins deste artigo, a oferta e a efetiva prestação de serviços de 
pelo menos sessenta por cento ao Sistema Único de Saúde, nos 
termos do regulamento. (Incluído pela Lei nº 9.732, de 1998).  
§6o A inexistência de débitos em relação às contribuições sociais 
é  condição  necessária  ao  deferimento  e  à  manutenção  da 
isenção de que trata este artigo, em observância ao disposto no 
§3o  do  art.  195  da  Constituição.  (Incluído  pela  Medida 
Provisória nº 2.187­13, de 2001).  

 

Assim  emoldurado  o  quadro  normativo  legal  e  constitucional,  fulgura  que, 
para  que  uma  entidade  seja  sujeito  de  direito  à  isenção  em  realce,  é  indispensável  que 
comprove ser entidade beneficente e de assistência social e que seja reconhecida formalmente 
como  de  utilidade  pública  federal  e  estadual  ou  do  Distrito  Federal  ou  municipal,  além  de 
atender, cumulativamente, aos demais requisitos fixados no art. 55 da Lei nº 8.212/91. 

Nessa  prumada,  não  basta  à  entidade  beneficente  de  assistência  social  ser 
assim  reconhecida  pelos  órgãos  certificadores,  nem mesmo  ser detentora  dos  certificados  de 
entidade  beneficente  de  assistência  social,  ou  possuir  certificados  de  utilidade  pública 
municipal, estadual e federal, para poder usufruir do direito à isenção em foco. De acordo com 
o  §1º  do  art.  55  da  Lei  nº  8.212/91,  fulgura  como  condição  sine  qua  non  que  a  entidade, 
atendendo  a  todos  os  requisitos  elencados  na  lei,  requeira  o  reconhecimento  à  isenção  ao 
Instituto Nacional  do  Seguro  Social­INSS,  o  qual  terá  o  prazo  de  30  dias  para  despachar  o 
pedido. 

As  provas  constantes  nos  autos  não  contêm  qualquer  indício  de  prova 
material,  o  mínimo  que  seja,  de  que  o  Recorrente  tenha  formulado  perante  a  autarquia 
previdenciária federal o indispensável requerimento de isenção a que alude o §1º do art. 55 da 
Lei  nº  8.212/91.  Ao  contrário:  O  próprio  Recorrente  admite  que  “no  período  fiscalizado 
atendeu  a  todos  os  requisitos  da  Lei  nº  8.212/91,  exceto  o  pedido  de  reconhecimento  de 
isenção ao INSS, pedido esse agora não mais exigido pela lei nova”. 

 

No caso em apreciação, o lançamento tributário houve­se por formalizado em 
razão  de  a  entidade  recorrente  não  ter  efetuado  tempestivamente  o  recolhimento  das 
contribuições  previdenciárias  por  ela  devidas,  consoante  exigência  fiscal  inscrita  na  Lei  nº 
8.212/91. Constatou o agente fiscal notificante que, mesmo sem ser titular do direito de isenção 
em  realce,  a  entidade  informava  nas  GFIP  o  código  FPAS  639,  que  é  específico  para  as 
Entidades  Beneficentes  de  Assistência  Social  reconhecidas  pela  autarquia  previdenciária, 
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mediante  Ato  Declaratório,  como  detentoras  do  direito  a  isenção  de  contribuições 
previdenciárias. 

Noticie­se  que  a  carência  do  direito  formal  à  isenção  se mostra  ainda mais 
evidenciada  pelo  fato  de  a  entidade  em  voga  ter  o  pedido  de  isenção  em  realce  indeferido 
mediante Decisão Judicial. 

Não  procedem  as  alegações  recursais  de  que  a  autuação  foi  resultante  da 
Decisão Judicial nº 70/2009 que havia indeferido pedido de isenção. Muito menos em virtude 
da tese de que a entidade de saúde não estaria abraçada pelo art. 203 da CF/88. 

O acórdão recorrido, a fl. 63, é de clareza solar ao dispor, ipsis litteris: 
“Logo, as entidades de saúde não gozam da imunidade prevista 
no §7º do art. 195 da Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988. 
Não  obstante,  elas  podem  se  subsumir  às  regras  de  isenção 
previstas no legislação infraconstitucional. E assim será tratada 
a  entidade  sujeito  passivo  do  Auto  de  Infração  (AI),  ora  sob 
julgamento, sob a ótica jurídica da isenção. 
[...] 
Seguindo, os lançamentos se referem ao período de 01/01/2006 
a  31/12/2007  e  a  isenção  que  o  sujeito  passivo  deseja  ver 
reconhecida tinha assento normativo na Lei nº 8.212, de 24 de 
julho de 1991. 
O  sujeito  passivo  adotou  durante  o  período  de  lançamento  a 
conduta de se auto­enquadrar como entidade isenta, ainda que 
não tenha protocolado pedido de reconhecimento de isenção. 
[...] 
 
Assim,  a  ausência  do  pedido  formal  de  reconhecimento  de 
isenção e do despacho concessivo desautoriza o sujeito passivo 
ao auto enquadramento e ao gozo da isenção. 
Por  seu  turno,  não  é  a  decisão  judicial  em  sede  de  ação  civil 
pública que  impõe o  lançamento  tributário e sim o dever  legal 
em  função  da  ausência  de  reconhecimento  da  isenção  pela 
administração tributária por omissão de pedido do contribuinte 
e  da  falta  de  recolhimento  das  contribuições  sociais 
previdenciárias do empregador. 
Afastado o argumento de desnecessidade de ato declaratório de 
reconhecimento de isenção, sem questões adicionais, não há nos 
autos motivos para reparos à autuação” 
 

Cabe­nos enfatizar que, por se tratar de hipótese de renúncia fiscal, há que se 
lhe emprestar interpretação restritiva, a teor das disposições plasmadas no art. 111, II do CTN. 

Código Tributário Nacional ­ CTN  
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Art.  111.  Interpreta­se  literalmente  a  legislação  tributária 
que disponha sobre: 
 I ­ suspensão ou exclusão do crédito tributário;  
 II ­ outorga de isenção; 
 

Por  tais  razões,  se nos  afiguram  totalmente  improcedentes  as  alegações  ora 
defendidas pelo Recorrente. 

Nesse cenário, sendo devidas as contribuições previdenciárias, nos termos da 
lei, devidas são, igualmente, as contribuições sociais destinadas a outras entidades e fundos. 

 

3.   CONCLUSÃO: 

Pelos  motivos  expendidos,  CONHEÇO  PARCIALMENTE  do  Recurso 
Voluntário para, no mérito, NEGAR­LHE PROVIMENTO. 

 

É como voto. 

 

Arlindo da Costa e Silva 
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